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ESTADO DE GOIÁS
POLICIA CIVIL

SEÇÃO DE ESCRITÓRIO DE GESTÃO DE PROJETOS
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1.    OBJETO
1.1. A abertura do presente procedimento aquisitivo decorre da necessidade de aquisição de acessórios

ergonômicos para as unidades da Polícia Civil do Estado de Goiás, conforme condições, quantidades, exigências,
estimativas e especificações previstas neste instrumento.

1.2. A contratação ocorrerá com recursos oriundos do Fundo Nacional de Segurança Pública, os quais
foram destinados à SSP-GO na modalidade FUNDO A FUNDO, no EIXO IV- Valorização dos Profissionais de
Segurança Pública (Portaria nº 790, de 24 de outubro de 2019).

1.3. Planilha de itens e preços de referência:
 

LOTE 01 - Disputa Geral

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD
VALOR
MÉDIO
(UNIT)

VALOR
MÉDIO

(TOTAL)

1

APOIO PARA PÉS COM REGULAGEM DE
ALTURA: Constituído em peça única; Com, no mínimo, 3
possibilidades de regulagem de altura, variando entre 6,0 e 12,0
cm, no mínimo; Dimensões mínimas para apoio dos pés: 28,0 cm
de largura x 39,0 cm de comprimento; Dimensões máximas: 31,0
cm de largura x 47,0 cm de comprimento; Cores: cinza ou preta;
Material da armação: em ferro cromado ou aço; Material da
plataforma de apoio para os pés: em plástico resistente, madeira
ou aço, com características antiderrapante, através de
revestimento em borracha macia ou produto similar; COM
SAPATAS ANTI-DESLIZANTE; Acabamento isento de defeitos
superficiais, rebarbas ou bordas cortantes; ERGONÔMICO EM
CONFORMIDADE COM A NR 17; Deverá ter estampada a
marca do fabricante; Garantia: 1 Ano.

UN 591 R$ 101,28 R$ 59.856,48

2
MOUSE PAD COM APOIO DE PUNHO EM GEL: Mouse
pad ergonômico, com apoio para o pulso feito em gel que
possibilite uma melhor utilização do mouse reduzindo o esforço
realizado pelo braço; Constituído em peça única; Material:
Neoprene (Superfície) / PU (Base) / Gel (Apoio); Acabamento:
Corte a Laser; Cor: Preto; Dimensões aproximadas 250 mm X
200 mm X 10 mm; A base de apoio para o punho deverá ter 6,0
cm, no mínimo; Modelo: Ergonômico; Preenchimento com gel,
que se adapta ao pulso; Superfície lisa para movimentos precisos
do mouse; Base densa para apoiar o mouse pad no lugar; Com 1

UN 591 R$ 28,45 R$ 16.813,95
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possibilidade de ser lavável sem danificar sua composição e/ou
formato; Deverá ter estampada a marca do fabricante; Garantia: 1
Ano.

3

APOIO DE PUNHOS EM GEL PARA
TECLADO: Constituído em peça única; Dimensões mínimas:
6,0 cm de largura x 45,3 cm de comprimento x 2,0 cm de altura;
Dimensões máximas: 9,0 cm de largura x 47,0 cm de
comprimento x 2,5 cm de altura; A base de apoio para os punhos
deverá ter 6,0 cm, no mínimo; Com aba que permita sua
colocação por baixo do teclado, evitando que fique deslizando
sobre a mesa; Essa aba deverá ter no mínimo 3,0 cm; Cor: Preto;
Material: poliuretano injetado, flexível (ou similar de mesmas
características); Com possibilidade de ser lavável sem danificar
sua composição e/ou formato; Acabamento isento de defeitos
superficiais, rebarbas ou bordas cortantes; Base em material
antiderrapante; Deverá ter estampada a marca do fabricante;
Garantia: 1 Ano.

UN 591 R$ 29,08 R$ 17.186,28

TOTAL R$ 93.856,71

 

LOTE 02 - Cota Reservada ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD
VALOR
MÉDIO
(UNIT)

VALOR MÉDIO
(TOTAL)

1

APOIO PARA PÉS COM REGULAGEM DE
ALTURA: Constituído em peça única; Com, no mínimo, 3
possibilidades de regulagem de altura, variando entre 6,0 e 12,0
cm, no mínimo; Dimensões mínimas para apoio dos pés: 28,0 cm
de largura x 39,0 cm de comprimento; Dimensões máximas: 31,0
cm de largura x 47,0 cm de comprimento; Cores: cinza ou preta;
Material da armação: em ferro cromado ou aço; Material da
plataforma de apoio para os pés: em plástico resistente, madeira
ou aço, com características antiderrapante, através de
revestimento em borracha macia ou produto similar; COM
SAPATAS ANTI-DESLIZANTE; Acabamento isento de defeitos
superficiais, rebarbas ou bordas cortantes; ERGONÔMICO EM
CONFORMIDADE COM A NR 17; Deverá ter estampada a
marca do fabricante; Garantia: 1 Ano.

UN 196 R$ 101,28 R$ 19.850,88

2

MOUSE PAD COM APOIO DE PUNHO EM GEL: Mouse
pad ergonômico, com apoio para o pulso feito em gel que
possibilite uma melhor utilização do mouse reduzindo o esforço
realizado pelo braço; Constituído em peça única; Material:
Neoprene (Superfície) / PU (Base) / Gel (Apoio); Acabamento:
Corte a Laser; Cor: Preto; Dimensões aproximadas 250 mm X
200 mm X 10 mm; A base de apoio para o punho deverá ter 6,0
cm, no mínimo; Modelo: Ergonômico; Preenchimento com gel,
que se adapta ao pulso; Superfície lisa para movimentos precisos
do mouse; Base densa para apoiar o mouse pad no lugar; Com 1
possibilidade de ser lavável sem danificar sua composição e/ou
formato; Deverá ter estampada a marca do fabricante; Garantia: 1
Ano.

UN 196 R$ 28,45 R$ 5.576,20
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3 APOIO DE PUNHOS EM GEL PARA
TECLADO: Constituído em peça única; Dimensões mínimas:
6,0 cm de largura x 45,3 cm de comprimento x 2,0 cm de altura;
Dimensões máximas: 9,0 cm de largura x 47,0 cm de
comprimento x 2,5 cm de altura; A base de apoio para os punhos
deverá ter 6,0 cm, no mínimo; Com aba que permita sua
colocação por baixo do teclado, evitando que fique deslizando
sobre a mesa; Essa aba deverá ter no mínimo 3,0 cm; Cor: Preto;
Material: poliuretano injetado, flexível (ou similar de mesmas
características); Com possibilidade de ser lavável sem danificar
sua composição e/ou formato; Acabamento isento de defeitos
superficiais, rebarbas ou bordas cortantes; Base em material
antiderrapante; Deverá ter estampada a marca do fabricante;
Garantia: 1 Ano.

UN 196 R$ 29,08 R$ 5.699,68

TOTAL R$ 31.126,76
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 124.983,47

(cento e vinte e quatro mil novecentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos)

 
1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

1.4.1. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

1.4.2. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela
Administração.

 
1.5. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS:
1.5.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar poderá ser convocada pelo Pregoeiro a

apresentar amostra(s) do objeto ofertado, conforme as seguintes regras:
1.5.2. Será verificada a conformidade com as especificações do Edital tais como: dimensões físicas,

atributos técnicos, componentes do conjunto; além de verificar se a marca e o modelo correspondem com a proposta da
licitante.

1.5.3. O local de entrega da(s) amostra(s) será na av. Anhanguera nº 7364, setor aeroviário, Goiânia-
GO, CEP: 74435-300;

1.5.4. A(s) amostra(s) deverá(ão) conter identificação da licitante e indicação do item do objeto para o
qual foi(ram) solicitada(s) a(s) amostra(s), a modalidade e o número da licitação.

1.5.5. A(s) amostra(s) aprovada(s) ficará(ão) à disposição da Polícia Civil, para fins de comparação
com o material efetivamente entregue, quando da contratação.

1.5.6. A Requisitada deverá retirar a(s) amostra(s) aprovada(s) em até quinze dias, após o recebimento
definitivo da totalidade do objeto.

1.5.7. Será(ão) rejeitada(s) a(s) amostra(s) que estiver(em) em desacordo com as disposições deste
Termo de Referência.

1.5.8. A(s) amostra(s) não aceita(s) deverá(ão) ser retirada(s) pela licitante no prazo de até quinze dias,
contados da adjudicação.
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1.5.9. A Polícia Civil do Estado de Goiás poderá dar a destinação que julgar conveniente à(s)
amostra(s) não retirada(s) em conformidade com as disposições deste Título.

1.5.10. Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) que, convocada(s) a apresentar
amostra, não o fizer no prazo fixado ou cuja(s) amostra(s) for(em) reprovada(s).

1.5.11. A não apresentação de amostra após convocação sujeitará a(s) licitante(s) às sanções cabíveis.
1.5.12. Serão informadas a data e a hora em que se fará a comunicação, pelo sistema eletrônico, da

conformidade da(s) amostra(s) apresentada(s) pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar com as
especificações técnicas descritas no objeto da presente licitação.

1.5.13. A(s) amostra(s) recebida(s) ficará(ão) disponível(is) para verificação na Divisão de Proteção á
Saúde do Servidor, localizada no endereço Rua 17, Qd 2, Lt. 4, Casa 6, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, CEP: 74435-250.

 
2.    JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Propositura é justificada pela necessidade de se oferecer condições adequadas de trabalho aos

Servidores da Polícia Civil do Estado de Goiás.
2.2. No Brasil, há uma regulamentação do Ministério do Trabalho que aborda esse tema. A NR-17

estabelece diretrizes para a adaptação das condições de trabalho às características físicas e psicológicas dos
empregados. O ambiente de trabalho deve ser adequado ao colaborador, o que inclui conforto, segurança, saúde e
funcionalidade.

2.3. Os equipamentos ergonômicos no ambiente de trabalho além de contribuírem para uma maior
produtividade do servidor auxiliam bastante na otimização de inúmeras operações de rotina.

2.4. Além disso, os produtos ergonômicos são imprescindíveis na prevenção dos riscos. Com a
instauração dos equipamentos ergonômicos apropriados é possível diminuir a ocorrência de acidentes de trabalho,
garantindo uma maior segurança aos servidores. Uma estrutura pensada em termos de ergonomia previne condições
como LER (Lesões por Esforço Repetitivo) e DORT (Distúrbio Osteomuscular Relacionado ao Trabalho).

 
2.5. Justificativa quanto ao agrupamento dos itens e ao não parcelamento por unidade:
 
Primeiramente, insta ressaltar a Súmula 247 do TCU:
Súmula TCU 247: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar
a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”; (grifo nosso)

 
No presente caso, entende-se que a divisão do objeto em itens, poderá causar prejuízo “ao conjunto ou

complexo do objeto”, na medida em que incrementa a probabilidade de fracasso de algum dos itens, principalmente os de
menor valor, e/ou “margem” de lucro, tão importantes quanto os demais para a execução do projeto.

Na mesma esteira podem se citar os seguintes acórdãos:
O parcelamento do objeto licitado deve ocorrer quando a opção se comprovar viável do ponto de vista

técnico-econômico, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. Não caracteriza cerceamento de competitividade a
realização de uma só licitação com objetos múltiplos, que é o caso, o presente objeto pode trazer prejuízo ao interiço, se
comprovado que o parcelamento implicaria perda de eficiência e prejuízo técnico à Administração. TCU - Acórdão
3041/2008 Plenário (Sumário);

O parcelamento do objeto licitado deve ocorrer quando a opção se comprovar viável do ponto de vista
técnico-econômico, o que é o caso, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. Não caracteriza cerceamento de
competitividade a realização de uma só licitação com objetos múltiplos, se comprovado que o parcelamento implicaria
perda de eficiência e prejuízo técnico à Administração. TCU - Acórdão 3041/2008 Plenário (Sumário);

Logo, é cediço que a regra é o parcelamento do objeto de que trata o § 1º do art. 23 da Lei Geral de
Licitações e Contratos, cujo objetivo é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a
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competitividade, mas é imprescindível que se estabeleça que a divisão do objeto seja técnica e economicamente
viável. Do contrário, existindo a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido, não há razão em fragmentar
inadequadamente os serviços a serem contratados.

Nos dizeres do ilustre jurista Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 10. ed. São Paulo: Dialética, 2004. p. 209): “O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade
qualitativa do objeto a ser executado. Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações
diversas e que importam o risco de impossibilidade de execução satisfatória.”

Ademais, o parcelamento em lotes leva em consideração a similaridade daquilo que será executado,
bem como a existência de equipamentos similares, e contribui para que haja padronização (inc. I, art. 15 da Lei 8.666/93)
para os itens de mesma natureza.

Diante de todo o exposto, entende-se ser a aquisição em lote(s) a mais vantajosa para a Administração
Pública, visto que reduziria ao máximo o risco de prejuízo no certame; pelo contrário, aumentaria a probabilidade de
êxito na contratação em tela, além de ensejar um preço mais vantajoso, em virtude da economia de escala.

 
3.    CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. A aquisição dos Acessórios Ergonômicos para a Polícia Civil classificam-se em bens comuns de

acordo com o art. 1° da lei 10.520 de 2002, sendo possível a sua definição de desempenho e qualidade objetivamente no
edital segundo especificações usuais do mercado.

 
4.    ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1. A entrega do objeto encerrar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do

extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás e, após solicitado pela Contratante, que deverá ser feita à Av.
Anhanguera, nº 7.364 – Setor Aeroviário – CEP: 74.535-010 - Goiânia – GO – Fones (62) 3201-2501;

4.1.1. Excepcionalmente, após devidamente justificado, o prazo de entrega de qualquer dos bens poderá
ser prorrogado e/ou estendido conforme solicitação formal realizada.

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado;

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

 
5.    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da contratante:
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
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5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

 
6.    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: a
marca, o fabricante, o modelo, a procedência e o prazo de garantia ou validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
 
7.    DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
8.    ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

 
9.    CONTROLE DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

 
10.  DO PAGAMENTO
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10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5. cometer fraude fiscal;
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
11.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e
os profissionais que:

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

 
12- RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
12.1. Este Termo de Referência foi elaborado pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança

e em Medicina do Trabalho - SESMT e pela Seção de Escritório de Gestão de Projetos - SEGP da Polícia Civil do Estado
de Goiás, seguindo orientação de requisitos mínimos de segurança para a contratação dada pela Superintendência
Integrada de Tecnologias em Segurança Pública - SIT/SSP. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas pelos telefones
(62) 3201-2559 / 2593.

 
Goiânia, aos 11 dias do mês de junho de 2021.

 
                                                                              

Michella Sobreira Praxedes
Coordenadora do SESMT

 
 

                                                                              
Elder Ferreira de Almeida

Técnico em Segurança do Trabalho
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